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Declaração escrita sobre um módulo escolar comunitário de educação para o ambiente

O Parlamento Europeu,

A. Considerando que os desastres ambientais com que hoje nos defrontamos, como o 
aquecimento do planeta, as perturbações meteorológicas ou a poluição, ultrapassam 
todas as fronteiras e todas as reservas quanto às previsões sobre as suas manifestações 
futuras,

B. Admitindo uma correlação directa entre estes desastres ecológicos, económicos e 
humanitários e uma tradição de políticas industriais e de atitudes sociológicas que não 
integram a dimensão ambiental,

C. Alarmado com o carácter irreversível da deterioração dos recursos naturais e das 
condições de vida se, a médio prazo, a preservação de todos os aspectos vitais em 
causa identificados pelos meios ambientalistas não for integrada a nível económico, 
sociológico e psicológico, 

D. Empenhado em assumir a sua responsabilidade moral e política de transmitir às 
futuras gerações do continente europeu um quadro de vida e de trabalho são, assente 
num desenvolvimento sustentável,

1. Solicita à Comissão que

 inicie uma sensibilização precoce para a luta contra as perturbações ambientais,

 perante a dimensão dos riscos ecológicos, promova pertinazmente uma política 
comunitária de prevenção e de educação para o ambiente,

 crie módulos comunitários de ensino que integrem a responsabilização ambiental 
na cultura das gerações de uma União alargada.

2. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente declaração ao Conselho, à 
Comissão, aos governos dos Estados-Membros e dos Estados candidatos e à 
UNESCO.


